
 
 

 

ERRATA DO EDITAL CONCORRÊNCIA SEBRAE/TO N.º 002/2015 
 

Pelo presente, comunicamos a publicação de errata referente à Concorrência Sebrae/TO n.º 
002/2015, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Pesquisa 

para mensuração dos resultados de satisfação dos visitantes no Espaço Sebrae nos Jogos Mundiais 

Indígenas a ser realizado em Palmas/TO, conforme segue: 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste procedimento licitatório as microempresas e empresas de pequeno 

porte legalmente constituídas no país, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
da licitação, observadas as condições inerentes à habilitação. 

 
LEIA-SE: 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste procedimento licitatório empresas legalmente constituídas no país, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, observadas as condições 
inerentes à habilitação. 

 
 

 

Palmas – TO, 30 de julho de 2015. 
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